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01 
QUAIS SÃO OS SERVIÇOS 
OFERECIDOS PELA PEDE PRONTO?

1. 1. A Pede Pronto oferece a estabelecimentos comerciais, tais como,

restaurantes, bares, lanchonetes, shopping centers, bistrô, dentre outros

("Estabelecimentos") serviços de intermediação de negócios que viabilizam

que os Estabelecimentos ofertem e comercializem seus produtos e serviços

aos usuários da Plataforma Pede Pronto ("Clientes"). Tais serviços envolvem o

processamento de: (i) dados cadastrais dos Clientes e Estabelecimentos, tais

como, dados sobre ofertas, promoções e pedidos; (ii) dados transacionais

relativos às operações de pagamento realizadas no Aplicativo Pede Pronto

("Transações"} e; (iii) dados sobre as entregas de pedidos aos Clientes.
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11 
QUAIS SÃO AS BOAS PRÁTICAS
DE INTEGRIDADE APLICÁVEIS? 

11.1. Ao cumprir as obrigações previstas no Termo, o Estabelecimento, seus 
funcionários, agentes e representantes devem respeitar, plenamente, todas as leis 
e normas relacionadas à anticorrupção, lavagem de dinheiro, antissuborno, 
antitruste e conflito de interesses, bem como adotar políticas nesse sentido. Ainda, 
o Estabelecimento deve conduzir as suas atividades de acordo com os mais 
rigorosos conceitos e princípios da ética, integridade e boa-fé, evitando por si e/ou 
por meio de terceiros, participação em atividades comerciais ilícitas, incluindo 
concorrência antiética ou desleal e demais ilícitos penais, dos quais, em função da 
atividade exercida, o Estabelecimento possui ou deveria possuir conhecimento.

11.2. O Estabelecimento está ciente e de acordo com o Código de Ética da Pede Pronto, disponível em https:// 
www.elopar.corn.br/wp-content/uploads/2023/02/codigo EloPfil.,pgf, e garante que não violará as disposições nele constantes, 
sendo que, para fins de sua aplicação, o Estabelecimento será considerado um fornecedor. 

Clique para acessar o Código de Ética 

11.3. 1.1 o Estabelecimento tem ciência da existência e se compromete a informar o Grupo Elopar através de seu Canal de 
Ética, práticas não condizentes aos princípios éticos estabelecidos nessa cláusula. Os registros das denúncias podem ser 
realizados através 

� 0800 882 0618 

www.canaldeetica.eom.br/pedepronto 

pedepronto@canaldeetica.com.br 

11.4. O Estabelecimento compromete-se a: 

(i) fornecer, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, documentos no formato original e de forma organizada, bem como
esclarecimentos, quando solicitado, seja para cadastro, seja para fins de auditoria; 

(ii) manter, durante o prazo de vigência do Termo e um período adicional de S (cinco) anos após o seu término, livros contábeis 
precisos, completos e registros apurados em conexão com os Serviços. O não fornecimento dos documentos resultará na 
suspensão do Repasse até o efetivo fornecimento dos documentos solicitados pela Pede Pronto. 

12 
QUAL O PRAZO DE
VIGÊNCIA DESTE TERMO? 

12.1. 1.1 Este Termo vigorará por prazo indeterminado, a partir da adesão do Estabelecimento, salvo acordo celebrado entre as 
Partes em documento apartado. 

https://www.elopar.com.br/wp-content/uploads/2023/02/codigo_Elopar.pdf
https://www.elopar.com.br/wp-content/uploads/2023/02/codigo_Elopar.pdf
https://www.elopar.com.br/wp-content/uploads/2023/02/codigo_Elopar.pdf
mailto:pedepronto@canaldeetica.com.br
https://www.canaldeetica.com.br/pedepronto/






14.4 Notificações 

As comunicações previstas neste Termo, sempre que direcionadas à Pede Pronto deverão ser enviadas pelo e-mail 

ajuda@pedepronto.com.br. Quando direcionadas ao Estabelecimento, tais notificações poderão ser realizadas pelo e

mail indicado pelo Estabelecimento no momento do credenciamento, comunicado na área de gestão da Plataforma 

Pede Pronto, ou quaisquer outros canais de comunicação disponibilizados pela Pede Pronto. 

14.5 Lei e Foro 

Este Termo será regido e interpretado de acordo com a legislação brasileira. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/ 

SP para tratar de quaisquer demandas relacionadas a este documento. 

14.6 Revogação e Substituição 

Este Termo revoga e substitui todo e qualquer documento/acordo anteriormente firmado que trate sobre o mesmo 

objeto, inclusive os Termos e Condições de Adesão ao Sistema Pede Pronto registrados em 19/04/2022 no Registro de 

Títulos e Documentos da Comarca de Barueri São Paulo, sob o n 1831513. 

Em caso de dúvidas relativas a este Termo, por favor, contate: aJlli;la@p_e_o_eimm1Q.,_C_Qm.br, 

ANEXO 1 
PLANOS DE CONTRATAÇÃO 

01 PLANO PEDE PRONTO

1.1. Em caso de contratação deste Plano, as modalidades de entrega são de exclusiva responsabilidade dos ECs. 

02 PLANO PEDE ENTREGA

2.1. Em caso de contratação deste Plano, a PEDE PRONTO realizará a intermediação da entrega entre os ECs, Usuários e 

empresas especializadas na prestação de serviços de entrega, as quais serão responsáveis pela entrega dos produtos aos 

Usuários. 

2.2. Na hipótese de o EC optar pela contratação desse Plano, a PEDE PRONTO se compromete a: 

O presente Termos e Condições dos Serviços Prestados pela Pede Pronto foi registrado em 11/09/2023, sob o nº 2077028,
perante o Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Barueri/SP.

mailto:ajuda@pedepronto.com.br


Intermediar os serviços de entrega, fiscalizando a coleta e a 

entrega dos pedidos aos Usuários, prestando atendimento aos 

Usuários quando da realização das entregas dos pedidos e 

acompanhando os serviços de transporte dos pedidos; 

A 

B
Requerer que as empresas especializadas na prestação de serviços de 

entrega cumpram todas as leis Federais, Estaduais e Municipais; e 

Permitir que os preços do Cardápio oferecidos pelos ECs aos Usuários sejam até 

no máximo, 10% (dez por cento) superiores aos preços cobrados pelos ECs dos 

consumidores de seu estabelecimento físico. 
e 

2.3. No âmbito da prestação dos serviços compreendidos pelo Plano previsto nesta cláusula, o EC se compromete a: 

Disponibilizar os pedidos em tempo hábil para coleta dos prestadores de serviços de entrega; 

Informar imediatamente a PEDE PRONTO acerca da ocorrência de quaisquer eventualidades relativas aos pedidos que 
prejudiquem e/ou impossibilitem a realização das entregas pelos prestadores de serviços de entrega aos Usuários; e 

orientar os Usuários a entrarem em contato com o Serviço de Atendimento da PEDE PRONTO 

(falai@pedepronto.com.br e no tel. 4004-1739) para consultarem todas e quaisquer informações relativas à entrega 
dos pedidos, fornecendo aos Usuários apenas as informações relativas ao preparo dos Pedidos. 

2.4. O EC reconhece expressamente que 

(i) a possibilidade de contratação deste Plano está sujeita a eventuais restrições de entregas abrangidas por referido plano e 

dentro de um raio de 4km, podendo esse raio ser ampliado ou limitado a exclusivo critério do PEDE PRONTO e

(il) caso o raio deixe de abranger a área de atuação do EC, a PEDE PRONTO comunicará o EC. 

2.5. O EC expressamente reconhece e concorda que a PEDE PRONTO não presta qualquer serviço de entrega, sendo 

responsável pela intermediação entre o EC, o Usuário e a empresa especializada na prestação de serviços de entrega. 

O presente Anexo I dos Termos e Condições dos Serviços Prestados pela Pede Pronto foi registrado em 11/09/2023, sob o nº 2077028 
perante o Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Barueri/SP.
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